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I - RELATÓRIO 
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Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a "Contratação de empresa para executar serviços de impressão gráfica para a 

Prefeitura e Secretarias Municipais de Sussuapara—Pl.", mediante licitação pública, na 

modalidade pregão eletrônico, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e 

especificações constantes do memorando, Estudo Técnico Preliminar — ETP, Termo de 

Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Documento de formalização da demanda; 
II) Despacho do secretário municipal; 

III) Dotação Orçamentária; 

IV) Despacho da comissão; 

V) Autorização; 

VI) Edital; 

VII) Minuta do Contrato e anexos; 

VIII) Parecer Jurídico; 

IX) Certidão de publicações do aviso. 

É a síntese do necessário. 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, I e II, da Lei 

n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatário seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 
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da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

ii - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis ã contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 

nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. O artigo 18 e 

incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 
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contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de 

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o edital e a minuta do contrato. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-

se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 

necessidade, tendo em vista que a aquisição de peças, pneus e serviços de motos, objeto 

da contratação atenderá a demanda da Administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta 

Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez 

que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano 

anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a 
partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o edital com o termo de referência e o anexo 

da emenda especial, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de 

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, 

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração do edital é um dos elementos que 
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devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à 

análise jurídica contendo seus anexos. Diante do apresentado, afere-se que os itens da 

minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, ã fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Da Minuta do Contrato 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega 

e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "maior desconto por 

item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador. 

III - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

À consideração superior. 

SussuapLtra- janeiro de 2025 

r Jurídico 
IkOsvaklo Marques da Silva 

ADVOGADO 
OAB-P13.245 

CPF 124.661.098-15
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